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provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, o reembolso é 
reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso 
for praticamente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é 
apresentada na demonstração do resultado. d) Ajuste a valor presente de 
ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários de longo prazo foram 
trazidos a seu valor presente na data das transações, em virtude de seus 
prazos, usando a taxa média de encargos financeiros em que incorre 
quando de suas captações, tanto para clientes quanto para fornecedores. 
O ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários de curto prazo 
é calculado, e somente registrado, se considerado relevante em relação às 
demonstrações financeiras com à transação em questão. Para fins de 
registro e determinação de relevância, o ajuste a valor presente é 
calculado levando em consideração os fluxos de caixa contratuais e a taxa 
de juros explícita, e em certos casos implícita, dos respectivos ativos e 
passivos. e) Custos dos empréstimos, financiamentos e debêntures: Os 
custos dos empréstimos, financiamentos e debêntures, diretamente 
relacionados com a aquisição, construção ou produção de um ativo que 
necessariamente requer um tempo significativo para ser concluído para 
fins de uso ou venda são capitalizados como parte do custo do 
correspondente ativo. Todos os demais custos de empréstimos, 
financiamentos e debêntures são registrados em despesa no período em 
que são incorridos. f) Receitas oriundas das cobranças de pedágio ou 
tarifas decorrentes dos direitos de concessão: Essas receitas são 
mensuradas pelo valor justo da contraprestação recebida ou a receber, 
deduzidas de quaisquer estimativas de deduções. A receita é reconhecida 
no período de competência, ou seja, quando da utilização pelos usuários 
dos bens públicos objeto da concessão. Os valores das tarifas são 
pactuados e reajustados anualmente com base no Contrato de 
Concessão. A Companhia reconhece a receita quando o valor puder ser 
mensurado com segurança, é provável que benefícios econômicos 
futuros fluirão para a Companhia e quando critérios específicos tiverem 
sido atendidos para cada uma das atividades da Companhia. A 
Companhia possui sistema próprio de controle de passagens e faz o 
referido controle por transação, cabine e praça de pedágio. Devido ao 
alto volume de trânsitos na rodovia administrada pela Companhia, a 
contabilização da receita é feita da seguinte maneira: (i) pedágio por 
equipamento eletrônico (AVI): no encerramento do mês, após a 
conciliação com as operadoras de cobrança eletrônica, por dia, por praça 
e por operadora; (ii) pedágio em numerário: diariamente, através dos 
depósitos de numerário (bolsas), nos cofres inteligentes e conciliados 
posteriormente com o recolhimento da transportadora de valores; (iii) vale 
pedágio: diariamente, a partir da conferência dos valores de cupons 
declarados pelos operadores no momento da liquidação; e (iv) cartões: 
diariamente, transação a transação. g) Arrendamento: A Companhia 
avalia se um contrato é ou contém um arrendamento no início do 
contrato. A Companhia reconhece um ativo de direito de uso e 
correspondente passivo de arrendamento com relação a todos os 
contratos de arrendamento nos quais a Companhia seja o arrendatário, 
exceto arrendamentos de curto prazo (definidos como passivo de 
arrendamento com prazo de arrendamento de no máximo 12 meses) e 
arrendamentos de ativos de baixo valor. O passivo de arrendamento é 
inicialmente mensurado ao valor presente dos pagamentos de 
arrendamento que não são pagos na data de início, descontados 
aplicando-se a taxa do Custo Médio Ponderado de Capital - CMPC da 
Companhia (Weighted Average Cost of Capital - WACC na sigla em 
inglês). h) Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor: As 
seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB, mas não estão 
em vigor para o exercício de 2023. A adoção antecipada de normas, 
embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de 
Pronunciamento Contábeis (CPC). • Alteração ao IAS 1 “Apresentação 
das Demonstrações Contábeis”: de acordo com o IAS 1 - “Presentation of 
financial statements”, para uma entidade classificar passivos como não 
circulantes em suas demonstrações financeiras, ela deve ter o direito de 
evitar a liquidação dos passivos por no mínimo doze meses da data do 
balanço patrimonial. Em janeiro de 2020, o IASB emitiu a alteração ao IAS 
1 “Classification of liabilities as current or non-current”, cuja data de 
aplicação era para exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, 
que determinava que a entidade não teria o direito de evitar a liquidação 
de um passivo por pelo menos doze meses, caso, na data do balanço, não 
tivesse cumprido com índices previstos em cláusulas restritivas (ex.: 
covenants), mesmo que a mensuração contratual do covenant somente 
fosse requerida após a data do balanço em até doze meses. 
Subsequentemente, em outubro de 2022, nova alteração foi emitida para 
esclarecer que passivos que contém cláusulas contratuais restritivas 
requerendo atingimento de índices sob covenants somente após a data 
do balanço, não afetam a classificação como circulante ou não circulante. 
Somente covenants com os quais a entidade é requerida a cumprir até a 
data do balanço afetam a classificação do passivo, mesmo que a 
mensuração somente ocorra após aquela data. A alteração de 2022 
introduz requisitos adicionais de divulgação que permitem aos usuários 
das demonstrações financeiras compreender o risco do passivo ser 
liquidado em até doze meses após a data do balanço. A alteração de 
2022 mudou a data de aplicação da alteração de 2020. Desta forma, 
ambas as alterações se aplicam para exercícios iniciados a partir de 1º de 
janeiro de 2024. • Alteração ao IFRS 16 - “Arrendamentos”: a alteração 
emitida em setembro de 2022 traz esclarecimentos sobre o passivo de 
arrendamento em uma transação de venda e relocação (“sale and 
leaseback”). Ao mensurar o passivo de locação subsequente à venda e 
relocação, o vendedor-arrendatário determina os “pagamentos da 
locação” e os “pagamentos da locação revistos” de forma que não 
resulte no reconhecimento pelo vendedor-locatário de qualquer quantia 
do ganho ou perda relacionada ao direito de uso que retém. Isto poderia 
afetar particularmente as transações de venda e relocação em que os 
pagamentos do arrendamento incluem pagamentos variáveis que não 
dependem de um índice ou taxa. A referida alteração tem vigência a 
partir de 1º de janeiro de 2024. • Alterações ao IAS 7 “Demonstração dos 
Fluxos de Caixa” e IFRS 7 “Instrumentos Financeiros: Evidenciação”: a 
alteração emitida pelo IASB em maio de 2023, traz novos requisitos de 
divulgação sobre acordos de financiamento de fornecedores (“supplier 
finance arrangements - SFAs”) com o objetivo de permitir aos investidores 
avaliar os efeitos sobre os passivos de uma entidade, os fluxos de caixa e 
a exposição ao risco de liquidez. Acordos de financiamento de 
fornecedores são descritos, nessa alteração, como sendo acordos em que 
um ou mais provedores de financiamento se oferecem para pagar valores 
que uma entidade deve aos seus fornecedores, e a entidade concorda em 
pagar de acordo com os termos e condições do acordo na mesma data, 
ou em uma data posterior, que os fornecedores são pagos. Os acordos 
normalmente proporcionam à entidade condições de pagamento 
estendidas, ou aos fornecedores da entidade condições de recebimento 
antecipado, em comparação com a data de vencimento original da fatura 
relacionada. As novas divulgações incluem as seguintes principais 
informações: (a) Os termos e condições dos acordos SFAs; (b) Para a data 
de início e fim do período de reporte: (i) O valor contábil e as rubricas das 
demonstrações financeiras associadas aos passivos financeiros que são 
parte de acordos SFAs. (ii) O valor contábil e as rubricas associadas aos 
passivos financeiros em (i) para os quais os fornecedores já receberam 

pagamento dos provedores de financiamento. (iii) Intervalo de datas de 
vencimento de pagamentos de passivos financeiros em (i) e contas a 
pagar comparáveis que não fazem parte dos referidos acordos SFAs. 
(c) Alterações que não afetam o caixa nos valores contábeis de passivos 
financeiros em b (i). (d) Concentração de risco de liquidez com provedores 
financeiros. O IASB forneceu isenção temporária para divulgação de 
informações comparativas no primeiro ano de adoção dessa alteração. 
Nesta isenção, também estão incluídos alguns saldos iniciais de abertura 
específicos. Além disso, as divulgações exigidas são aplicáveis apenas para 
períodos anuais durante o primeiro ano de aplicação. A referida alteração 
entra em vigor em 1º de janeiro de 2024. Não se espera que essas 
alterações tenham impacto significativo sobre as demonstrações 
financeiras da Companhia. Não há outras normas contábeis IFRS ou 
interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter 
impacto significativo sobre as demonstrações financeiras da Companhia. 
i) Lucro básico e diluído por ação: O Lucro básico por ação é calculado 
mediante a divisão do lucro atribuível aos acionistas da Companhia pela 
quantidade média ponderada de ações ordinárias emitidas durante o 
período, excluindo as ações ordinárias compradas pela Companhia e 
mantidas como ações em tesouraria. O Lucro por ação diluído é calculado 
ajustando-se à média ponderada da quantidade de ações ordinárias em 
circulação supondo a conversão de todas as ações ordinárias potenciais 
que provocariam diluição. A Companhia não possui nenhuma categoria 
de ações potenciais que provocariam diluição. j) Benefícios a empregados 
- Plano de contribuição definida: Um plano de contribuição definida é um 
plano de benefícios pós-emprego sob o qual uma entidade paga 
contribuições fixas para uma entidade separada (fundo de previdência) e 
não terá nenhuma obrigação de pagar valores adicionais. As obrigações 
por contribuições aos planos de pensão de contribuição definida são 
reconhecidas como despesas de benefícios a empregados no resultado 
nos períodos durante os quais os serviços são prestados pelos 
empregados. k) Demonstração do valor adicionado (DVA): A apresentação 
da Demonstração do Valor Adicionado (DVA), é requerida pela legislação 
societária brasileira e pelas práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
a companhias abertas. A DVA foi preparada de acordo com os critérios 
definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor 
Adicionado” e tem por finalidade evidenciar a riqueza criada pela 
Companhia e sua distribuição durante determinado período. As IFRS não 
requerem a apresentação dessa demonstração. Como consequência, 
pelas IFRS, essa demonstração está apresentada como informação 
suplementar, sem prejuízo do conjunto das demonstrações contábeis. 
l) Participação nos lucros: A Companhia reconhece um passivo e uma 
despesa de participação nos resultados com base em metodologia, que 
leva em conta o lucro atribuído aos acionistas da Companhia após certos 
ajustes, ao EBITDA (Earnings Before Income Taxes, Depreciation and 
Amortization), e metas individuais de cada colaborador. A Companhia 
reconhece uma provisão quando estiver contratualmente obrigado ou 
quando houver uma prática anterior que tenha gerado uma obrigação 
não formalizada (contructive obligation).

4. PRINCIPAIS USOS DE ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS
A Administração da Companhia estabelece julgamentos, estimativas e 
premissas com relação a eventos no futuro. Esses julgamentos, estimativas 
e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de 
causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para 
o próximo exercício financeiro, estão contemplados a seguir: • Taxa de 
desconto: a determinação de taxas de desconto a valor presente utilizadas 
na mensuração de certos ativos e passivos circulantes e não circulantes; 
• Taxa de amortização: a determinação das taxas de amortização de 
ativos intangíveis obtidas por meio de estudos econômicos de projeção de 
tráfego; • Provisões: a determinação de provisões para manutenção, 
determinação de provisões para investimentos futuros oriundos dos 
contratos de concessão cujos benefícios econômicos estejam diluídos nas 
tarifas de pedágio presentes, provisões para perdas cíveis, trabalhistas e 
tributárias, perdas relacionadas a contas a receber e elaboração de 
projeções para realização de imposto de renda e contribuição social 
diferidos; e • Impairment: Atualmente, a Administração testa eventuais 
perdas (impairment), de acordo com a política contábil apresentada na 
Nota 3.b. Os valores recuperáveis de Unidades Geradoras de Caixa 
(UGCs) foram determinados com base em cálculos do valor em uso, 
efetuados com base em estimativas e projeções orçamentárias aprovadas 
pela administração (Nota 11.e). Contabilização do Contrato de 
Concessão: Na contabilização do Contrato de Concessão, a Companhia 
efetua análises que envolvem o julgamento da Administração, 
substancialmente no que diz respeito à aplicabilidade da interpretação de 
Contrato de Concessão, determinação e classificação dos gastos de 
melhoria e construção como ativo intangível e avaliação dos benefícios 
econômicos futuros, para fins de determinação do momento de 
reconhecimento dos ativos intangíveis gerado no Contrato de Concessão. 
Momento de reconhecimento dos ativos intangíveis: A Administração da 
Companhia avalia o momento de reconhecimento dos ativos intangíveis 
com base nas características econômicas do Contrato de Concessão. A 
contabilização de adições subsequentes ao ativo intangível somente 
ocorrerá quando da prestação de serviço relacionado e que represente 
potencial de geração de benefício econômico futuro / receita adicional. 
Para esses casos, por exemplo, a obrigação da construção não é 
reconhecida na assinatura do contrato, mas o será no momento da 
construção, em contrapartida ao ativo intangível. Determinação da carga 
de amortização anual dos ativos intangíveis oriundos do Contrato de 
Concessão: A Companhia reconhece o efeito de amortização dos ativos 
intangíveis decorrente do Contrato de Concessão limitado ao prazo final 
da concessão. O cálculo é efetuado de acordo com o padrão de consumo 
do benefício econômico por ele gerado, que normalmente se dá devido à 
curva de tráfego. Assim, a taxa de amortização é determinada por meio 
de estudos econômicos que buscam refletir o crescimento projetado de 
tráfego das rodovias e geração dos benefícios econômicos futuros 
oriundos do Contrato de Concessão. A Companhia utiliza modelos para 
estudo e projeção do tráfego na rodovia sob sua concessão. Determinação 
das receitas de construção: A receita de construção é reconhecida pelo 
seu valor justo, assim como os respectivos custos transformados em 
despesas relativas ao serviço de construção prestado. De acordo com o 
ICPC01 (Interpretação do Comitê de Pronunciamentos Contábeis) 
Contratos de Concessão, sempre que uma concessionária de serviços 
públicos executa obras, mesmo que previstas contratualmente, ela realiza 
serviços de construção, sendo que estes podem possuir dois tipos de 
remuneração, ou por recebimento dos valores do Poder Concedente 
(ativo financeiro), ou pela remuneração da tarifa de pedágio (ativo 
intangível). Para essa última modalidade, a receita de construção deve ser 
reconhecida pelo seu valor justo, e os respectivos custos transformados 
em despesas relativas ao serviço de construção prestado. Na contabilização 
das margens de construção, a Administração da Companhia avalia 
questões relacionadas à responsabilidade primária pela prestação de 
serviços de construção, mesmo nos casos em que haja terceirização dos 
serviços, custos de gerenciamento e/ou acompanhamento da obra e 
empresa que efetua os serviços de construção. A Administração da 
Companhia entende que as contratações dos serviços de construção são 

realizadas a valor de mercado, portanto, não reconhece margem de lucro 
nas atividades de construção, sendo esta a prática de mercado das 
empresas de concessão rodoviária. Capitalização dos custos dos 
empréstimos, financiamentos e debêntures: Conforme descrito na Nota 
3.e, a Companhia capitaliza os custos de empréstimos, financiamentos e 
debêntures diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção 
de ativos qualificáveis. A taxa de capitalização é obtida dividindo-se o 
saldo médio de obras em andamento pelo saldo médio de empréstimos, 
financiamentos e debêntures, no encerramento de cada mês. 
Determinação do ajuste ao valor presente de determinados ativos e 
passivos: A Administração avalia e reconhece na contabilidade os efeitos 
de ajuste a valor presente levando-se em consideração o valor do dinheiro 
no tempo e as incertezas a eles associadas. Em 31 de dezembro de 2023 
e de 2022, os ativos e passivos sujeitos ao ajuste a valor presente, assim 
como as principais premissas utilizadas pela Administração para sua 
mensuração e reconhecimento, são como segue: a) Provisão para 
manutenção decorrente dos custos estimados para cumprir as obrigações 
contratuais da concessão relacionadas à utilização e manutenção das 
rodovias em níveis preestabelecidos de utilização. A mensuração dos 
valores presentes dessas provisões foi calculada por meio do método de 
projeção de fluxo de caixa nas datas em que se estima a saída de recursos, 
para fazer frente às respectivas obrigações (estimada para todo o período 
de concessão), e descontada por meio da aplicação da taxa de desconto, 
de 8,82% ao ano (8,42% para o exercício findo em 31 de dezembro de 
2022). A determinação da taxa de desconto utilizada pela Administração 
tem como base o Custo Médio Ponderado de Capital - CMPC (Weighted 
Average Cost of Capital - WACC na sigla em inglês), calculado por 
consultoria externa e corroborado pela administração da Companhia.

5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Política contábil: A Companhia considera equivalentes de caixa uma 
aplicação financeira de conversibilidade imediata em um montante 
conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante risco de mudança 
de valor e para utilização em compromissos de curto prazo.

31/12/2023 31/12/2022
Caixa e bancos .............................................. 5.814 6.384
Equivalentes de caixa:
Fundo de investimento (a) ............................. 23.384 120.729
Certificado de depósito bancário CDB (b) ...... 10.039 -
Aplicações automáticas (c) ............................ 214 224

39.451 127.337
(a) Fundo de investimento, que se enquadra na categoria “Renda fixa - 
crédito privado”, de acordo com a regulamentação vigente, cuja política 
de investimento tem como principal fator de risco a variação de taxa de 
juros doméstica ou índice de preços, ou ambos, e que tem como objetivo 
buscar valorização de suas cotas através da aplicação dos recursos em 
uma carteira de perfil conservador, podendo ser resgatado a qualquer 
momento, sem perda de valor. Com base em seu regulamento, o Fundo 
não pode investir em operações especulativas ou operações que o 
exponham a obrigações superiores ao valor de seu patrimônio líquido. Em 
31 de dezembro de 2023 a carteira do Fundo de Investimento era 
composta por 75,1% aplicações em Certificado de Depósito Bancário e 
24,9% aplicações em Cotas de Fundo. (Em 31 de dezembro de 2022 a 
carteira do Fundo de Investimento era composta por 95,1% aplicações 
em Certificado de Depósito Bancário e 4,9% aplicações em Cotas de 
Fundo. As aplicações financeiras vinculadas a fundos de investimentos 
são remuneradas à taxa de 102,8% em 31 de dezembro de 2023 
(103,4% em 31 de dezembro de 2022) do Certificado de Depósito 
Interbancário (CDI), e refletem as condições de mercado nas datas dos 
balanços patrimoniais. (b) Os recursos vinculados às aplicações financeiras 
em certificado de depósito bancário (CDB) são remunerados à taxa média 
ponderada de 100% do CDI em 31 de dezembro de 2023 (103,0% em 
31 de dezembro de 2022), sem o risco de perda significativa de valor. A 
referida aplicação possui liquidez imediata. (c) Além das modalidades 
mencionadas acima, a Companhia também possui aplicações 
automáticas, nas quais os recursos disponíveis em conta corrente são 
automaticamente aplicados e remunerados conforme escala de 
permanência, podendo variar de 2% a 100% do CDI. A Companhia 
mantém apenas saldo mínimo nessa modalidade, e diariamente o volume 
excedente é alocado em aplicações mais rentáveis.

6. APLICAÇÕES FINANCEIRAS
31/12/2023 31/12/2022

Cotas fundo - BTG CDB Plus (a) .................... 7.580 6.207
Cotas fundo - FIDC_ECO (b) .......................... 156 -

7.736 6.207
(a) Em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, os recursos referem-se as 
aplicações financeiras em Cotas de Fundo emitido pelo Banco BTG 
Pactual S.A. (Fundo BTG CDB Plus), remunerado à taxa média ponderada 
de 102,8% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI), (103,4% em 
31 de dezembro de 2022), vinculado ao fundo de investimento. A 
referida aplicação possui Liquidez Diária. (b) Em 31 de dezembro de 2023, 
os recursos referem-se as aplicações financeiras em Cotas de Fundo de 
Direitos Creditórios do Grupo Ecorodovias com gestão e administração do 
o Banco BTG Pactual S.A. (Fundo FIDC_ECO), remunerado à taxa média 
ponderada de 102,8% do CDI, vinculado ao fundo de investimento.

7. APLICAÇÕES FINANCEIRAS - CONTA RESERVA
As aplicações financeiras - conta reserva são investimentos temporários, 
representados por títulos de alta liquidez:

31/12/2023 31/12/2022
Certificado de Depósito Bancário (CDB) (a) .... 53.257 47.975
Conta Corrente - Reserva (b) ......................... 89 -

53.346 47.975
Circulante ..................................................... 13.112 9.386
Não circulante ............................................... 40.234 38.589
(a) O Certificado de Depósito Bancário (CDB) é remunerado a taxa média 
ponderada de 83,5% do CDI em 31 de dezembro 2023 (89,2% em 31 de 
dezembro de 2022) e reflete as condições de mercado nas datas dos ba-
lanços. Embora as aplicações possuam liquidez imediata, foram classifica-
das como aplicações financeiras - conta reserva por estarem vinculadas ao 
processo de liquidação das debêntures e do financiamento do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES da Companhia 
como garantia de recursos de pagamento de juros e principal. (b) Saldo 
em Conta Corrente Reserva, referente a movimentação em 31 dezembro 
2023. Não há remuneração aplicável para Conta Corrente Reserva.

8. CLIENTES
Representados por pedágio eletrônico, cupons e faturas a receber de 
clientes pela locação de painéis publicitários, acessos e outros serviços 
decorrentes de receitas acessórias. A composição está assim representada:

31/12/2023 31/12/2022
Pedágio eletrônico (a) ................................... 29.621 22.245
Receitas acessórias (b) ................................... 3.246 76
Outras contas a receber (c) ............................ 161 627
Perdas estimadas em créditos de
 liquidação duvidosa - PECLD (d) .................. (86) (48)

32.942 22.900
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